DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2008.

DE 24 DE OUTUBRO DE 2008.

Dispõe Sobre: “Ponto Facultativo e dá outras providências”.
JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 17, inciso XV, da LOM - Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
CONSIDERANDO QUE, no próximo dia 28 de Outubro comemora-se o Dia do “Funcionário Público”;

CONSIDERANDO QUE, esta Municipalidade Regentense assim como a maioria dos Municípios Paulistas adiou e decretou Ponto Facultativo somente no dia 27 de Outubro de 2008;
CONSIDERANDO FINALMENTE QUE, este Poder Legislativo é independente e soberano, contudo, as execuções de seus serviços devem ser correlatas e harmônicas com o Poder Executivo.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica decretado “Ponto Facultativo” neste Poder Legislativo Municipal no próximo dia 27 de Outubro de 2008 em virtude do feriado denominado “Dia do Funcionário Público”, ficando, pois, mantido o expediente normal no dia 29 de Outubro de 2008.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”.

Em 24 de Outubro de 2008.
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